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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s36t07-13

o INSTITUTo or rRoroçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 1012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Foxconn Moebg lndústria de Eletrônicos Ltda.

E:TDEREÇo rARA coRREspoloÊrcrl: Av. Açaí, n' 1 580 A, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 08.986.2841000í -49 INScRIÇÀo Esrrourt-: 06.200.562-6

06.390.063-7

06.300.676-6
07.001.316-0

Fone: (92) 99951-2808 Frx: (92) 4009-4209

REcrsrnoxoIPAAM: 10í2.3306 PRocEssoNe:3381107N4

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrbADE: Av. Açaí, n" 1.580 A, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a fabricaçáo de aparelhos .eletÍoeletrônicos, placa de circuito
impresso montada (exceto de uso em informática), placa de cireuito impresso montada (de
uso em informática), subconjuáto de chassis montado para aparelho de Áudio ou Vídeo,
gravador/reprodutor digital de sinais de áudio e vídeo para Sistema de Segurança e Câmara
de Televisão para uso em Circuito Fechado de TV e fabricação de terminal sobre linhas de
fibrâs ópticas (ONT), aparelho rêpÍodutor de multimídia com tecnologia "overthe top" (OTT)
por assinatura, para uso via internet, Modulador/demoduladoÍ para comunicação de dados
por rede de fibra óptica e Unidade digital de processamento montada em um mêsmo corpo
ou gabinete do tipo servidor e roteador digital.

PorENcrAL PoLUrDoR.íDEGRÁDloon: Médio Ponre : Grande

PRÂzo DE VALIDADE DESTA LICENÇÂ: 02 ANos

Atencão:
Esta licençr ó compostr de ll restrições e/ou condiçôes conslântes no verso, cujo não
cumprimento/âietrdimento süjeitaró 8 sü8 invrlidaçío c/ou as peDalidades previstas em normss.
Estr liceoçs nlo comprovr trem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou.de domínio do
imóvel.
Esta licençr deve permanecer ra locrlizrção de rtividsde e cxpost, de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N. 536/07-13

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiriLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.3381/07/V4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizâção. atividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa Íisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

8. A saída do interior da empresa de resíduos perigosos, só poderá ser realizada acompanhada do
manifesto para transporte rodoviiírio de resíduos perigosos.

9. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de
Esgoto Doméstico Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo as amostras selecionadas na saída do (s) sistema (s) e os laudos analíticos indicarem
no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, origênio dissolvido,
DBOs, DQO, óleos e graxas animais, série de sólidos (dissolvidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, flros e totah), nitrogênio totsl, nitritos, pitratos, sulfetos, fosfa(o
e coliformes termotolerant$, devendo ser encaminhado semestralmente a este lnstituto, os
respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela
análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'4301201I que dispõe sobre as

condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

357 /2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadasho da atividade atualizado (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empresa,

inclusive dos lodos oriundos da ETE, do período de vigência desta Licença.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das Atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação

t de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência
IPAAM).


